
TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE 
PRODUTOS  E  MATERIAIS  HOSPITALARES  E  AMBULATORIAIS  PARA  AS 
UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,  FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE 
FLORIANO PEIXOTO, RS, E ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA.

Nº 60/2025

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS, 
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº 
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua Antônio  Dall'  Alba,  nº 
1166, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
no  Exercício  do  Cargo  de  Prefeito  Municipal,  Senhor  ILSON LUÍS GIARETTA, 
doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  ALTERMED  MATERIAL  MÉDICO 
HOSPITALAR  LTDA,  pessoa  jurídica  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº 
00.802.002/0001-02,  com  sede  na  Estrada  Boa  Esperança,  nº  2320,  Bairro 
Fundo Canoas da cidade de Rio do Sul, SC, doravante denominado simplesmente 
como  CONTRATADA,  para  o  fornecimento  do  Objeto  descrito  na  Cláusula 
Primeira - Do Objeto.

As  partes  acima identificadas,  com fundamento na Lei  Federal  nº 
14.133/2021, de 1º (primeiro) de abril de 2021, no Processo Interno nº 31/2025 
para Registro  de Preços de Outros Órgãos,  bem como no Processo Licitatório 
originário para Registro de Preços nº 05/2024, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº  05/2024,  Aditivo  nº  07/2025,  realizado  pelo  Consórcio  Intermunicipal  da 
Região do Alto Uruguai – CIRAU, inscrito no CNPJ sob o nº 11.074.898/0001-69, 
firmam  o  presente  Contrato  com  base  nas  Cláusulas  e  condições  a  seguir 
expressas,  definidoras dos direitos,  obrigações e responsabilidades das partes, 
como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes 

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qtde Un. Vl. Unitário Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

   1   HASTES FLEXÍVEIS DE ALGODÃO (TIPO             1.500 UN 0,020 30,00
       COTONETES) CX C/ 150 UNIDADES
       Código do Produto CIRAU: 0124

   2   TESTE RÁPIDO DE IMUNOCROMATOGRAFIA 1 CX 44,075 44,08
       PARA HCG SORO/URINA 25 MUI  KIT C/ 100 

UNIDADES PARA A DETECÇÃO QUALITATIVA 
DE GONADOTROFINA CORIÔNICA HUMANA 
(HCG) EM AMOSTRAS HUMANAS DE SORO, 
PLASMA E URINA. DETECÇÃO PRECOCE DE 
GRAVIDEZ

      Código do Produto CIRAU: 0132



   3   ESCALPE DESCARTÁVEL Nº 25 EMBALAGEM      300 UN 0,166 49,80
       INDIVIDUAL. ESCALPE, PARA INFUSÃO 

INTRAVENOSA, COM ASAS AGULHA 
SILICONADA COM BISEL BIANGULADO E 
TRIFACETADO: FACILITA A PUNÇÃO E REDUZ 
O TRAUMATISMO DOS TECIDOS. CX C/ 100 
UNIDADES

       Código do Produto CIRAU: 0178

   4   ESCALPE DESCARTÁVEL Nº 21 EMBALAGEM 300 UN 0,160 48,00
INDIVIDUAL. ESCALPE, PARA INFUSÃO 
INTRAVENOSA, COM ASAS AGULHA 
SILICONADA COM BISEL BIANGULADO E 
TRIFACETADO: FACILITA A PUNÇÃO E REDUZ 
O TRAUMATISMO DOS TECIDOS. CX C/ 100 
UNIDADES

      Código do Produto CIRAU: 0180

   5   ESCALPE DESCARTÁVEL Nº 23 EMBALAGEM 300 UN 0,166 49,80
EMBALAGEM INDIVIDUAL. ESCALPE, PARA 
INFUSÃO INTRAVENOSA, COM ASAS AGULHA 
SILICONADA COM BISEL BIANGULADO E 
TRIFACETADO: FACILITA A PUNÇÃO E REDUZ 
O TRAUMATISMO DOS TECIDOS. CX C/ 100 
UNIDADES

       Código do Produto CIRAU: 0181

   6   SERINGA DESCARTÁVEL 20 ML LUER 400 UN 0,300 120,00
       LOCK SEM AGULHA - ESTÉRIL, ATÓXICA 

E APIROGÊNICA. MELHOR LEITURA NA 
DOSAGEM. ÊMBOLO RETO C/ ANEL DE 
RETENÇÃO. CILINDRO SILICONADO E 
TRANSPARENTE COM ESCALA NÍTIDA. 
FALANGE COM DESENHO QUE FACILITA A 
ADAPTAÇÃO DOS DEDOS DURANTE A 
APLICAÇÃO OU ASPIRAÇÃO

       Código do Produto CIRAU: 0189

   7   SERINGA DESCARTÁVEL 5 ML LUER 500 UN 0,120 60,00
      LOCK SEM AGULHA - ESTÉRIL, ATÓXICA 

E APIROGÊNICA. MELHOR LEITURA NA 
DOSAGEM. ÊMBOLO RETO C/ ANEL DE 
RETENÇÃO. CILINDRO SILICONADO E 
TRANSPARENTE COM ESCALA NÍTIDA.
FALANGE COM DESENHO QUE FACILITA A 
ADAPTAÇÃO DOS DEDOS DURANTE A 
APLICAÇÃO OU ASPIRAÇÃO.

       Código do Produto CIRAU: 0192

   8   SERINGA ESTÉRIL DESCARTÁVEL 1 ML 500 UN 0,090 45,00
       SLIP SEM AGULHA - ESTÉRIL, ATÓXICA E 

APIROGÊNICA. MELHOR LEITURA NA 
DOSAGEM. ÊMBOLO RETO. CILINDRO 
SILICONADO E TRANSPARENTE COM 
ESCALA NÍTIDA.

       Código do Produto CIRAU: 0194



   9   VÁLVULA REGULADORA COM FLUXÔMETRO 5 UN 216,501 1.082,51
PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO – CORPO, 
CONEXÕES DE ENTRADA E SAÍDA: LATÃO

       CROMADO, FAIXA MANÔMETRO: 0 À 31,5 
MPA (0 À 315 KGF/CM²), MANÔMETRO: 
AÇO COM PINTURA EPÓXI, SAÍDA DO GÁS 
CALIBRADO: 3,5 + 0,3 KGF/CM² PARA ENTRADA 
DE 100 KGF/ CM². CONEXÕES DE ENTRADA E 
SAÍDA, CONFORME AS NORMAS ABNT.

       Código do Produto CIRAU: 0254
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                                    1.529,19

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo 

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades 
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as 
especificações  contidas  na Ata  de  Adesão  de  Registro  de  Preços  nº  05/2024, 
Aditivo  nº  07/2025,  oriunda  do  Consórcio  Intermunicipal  da  Região  do  Alto 
Uruguai – CIRAU.

§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer 
desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital 
convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação, 
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser 
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de 
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao 
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor 
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o 
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a 

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no 

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante 
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável. 

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a 
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta 

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2025:
07 - Secretaria Municipal de Saúde
07.01 - Fundo Municipal de Saúde – A.S.P.S.
2.037 - Atividades da Secretaria
3.3.90.30 - Material de Consumo



CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua 

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não 
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste 

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado 
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução 

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) atender ao Objeto e às especificações do presente instrumento de 

forma ajustada;
b)  apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado, 

documentos que comprovem cumprir a legislação em vigor, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais 
decorrentes da execução do presente Contrato;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de qualificação;

e) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social e para aprendiz.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração 

Municipal,  em  caso  de  rescisão  administrativa,  previstos  no  art.  139  da  Lei 
Federal nº Lei Federal nº 14.133, de 1º (primeiro) de abril de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado nas condições previstas no 

art. 124 Lei Federal nº 14.133, de 1º (primeiro) de abril de 2021.

CLÁUSULA NOVA – DAS PENALIDADES
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  verificada  infração,  a 

CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) A  recusa  da  CONTRATADA  em  entregar  o  objeto  contratado 

acarretará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
c) O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a 



multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total contratado;

d) O  não  cumprimento  de  obrigação  acessória  sujeitará  a 
CONTRATADA a multa de 10% (dez por cento) do valor total da obrigação;

e) Suspensão do direito de licitar e contratar com a administração 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

f)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes, ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
Este  Contrato  poderá  ser  extinto  de  acordo  com  as  condições 

elencadas no art. 137, c/c o disposto no art. 138 da Lei Federal nº 14.133, de 1º
(primeiro) de abril de 2021, e/ou ainda nas seguintes hipóteses previstas:

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestora do presente instrumento a titular da pasta da Secretaria 

Municipal de Saúde, Senhora Marieli Vobito, conforme disposição do Art. 8º do 
Decreto Municipal nº 3.221/2024, de 03 (três)  de janeiro de 2024, ao(a)  qual 
compete  o  acompanhamento,  o  gerenciamento  das  relações  firmadas  com  a 
contratada, devendo o(a) mesmo(a) proceder com a análise de dados, informações 
e  pareceres  técnicos  dos  fiscais  quanto  à  execução  do  objeto,  bem  como  a 
avaliação  da  qualidade  dos  resultados  obtidos  e  informações  atualizadas  que 
viabilizem a tomada de decisão relacionada à manutenção, ou não, das condições 
contratuais,  zelando  para  que  a  execução  ocorra  de  forma  mais  econômica, 
atendendo às necessidades de planejamento do município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FISCAL DO CONTRATO
É Fiscal do presente instrumento a servidora municipal Sra. Suélen 

Daiana  Konig,  conforme  disposição  do  Art.  9º  do  Decreto  Municipal  nº 
3.221/2024,  de  03  (três)  de  janeiro  de  2024,  como  responsável  pelo 
acompanhamento da execução física do contrato e das anotações das ocorrências 
em  registro  próprio,  verificando  se  a  execução  do  objeto  do  contrato  ocorre 
conforme a especificação predeterminada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Getúlio 

Vargas,  RS,  para  dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente 
instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  estarem justos  e  acordados,  as  partes  acima  identificadas 



ratificam o presente instrumento contratual, fazendo-o em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma.

Floriano Peixoto, RS, 19 de maio de 2025.

ILSON LUÍS GIARETTA,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores no 

Exercício do Cargo de Prefeito Municipal.
C/ CONTRATANTE

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA,
Representante Legal.

C/ CONTRATADA

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE 
PRODUTOS  E  MATERIAIS  HOSPITALARES  E  AMBULATORIAIS  PARA  AS 
UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,  FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE 
FLORIANO  PEIXOTO,  RS,  E  CENTERMEDI  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA.

Nº 61/2025

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS, 
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº 
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua Antônio  Dall'  Alba,  nº 
1166, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
no  Exercício  do  Cargo  de  Prefeito  Municipal,  Senhor  ILSON LUÍS GIARETTA, 
doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  CENTERMEDI  COMÉRCIO  DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.652.030/0001-70, com sede na Rodovia BR-480, nº 795, Bairro Centro da 
cidade  de  Barão  de  Cotegipe,  RS,  doravante  denominado  simplesmente  como 
CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto descrito na Cláusula Primeira - Do 
Objeto.

As  partes  acima identificadas,  com fundamento na Lei  Federal  nº 
14.133/2021,  de  1º  de  abril  de  2021,  no  Processo  Interno  nº  31/2025 para 
Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo Licitatório originário 
para  Registro  de  Preços  nº  05/2024,  na  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº 
05/2024, Aditivo nº 07/2025, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região 
do Alto Uruguai – CIRAU, inscrito no CNPJ sob o nº 11.074.898/0001-69, firmam 
o presente Contrato com base nas Cláusulas e  condições a seguir  expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes 

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qtde Un. Vl.Unitário Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  10   AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 20 X  1.000 UN 0,048 48,00
       0,55 MM CÂNULA SILICONIZADA QUE DESLIZA 

FACILMENTE, BISEL TRIFACETADO, CANHÃO 
COLORIDO PARA FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO 
VISUAL DO CALIBRE DA AGULHA, PROTETOR 
PLÁSTICO QUE GARANTE A TOTAL PROTEÇÃO 
DA AGULHA. CX C/100 UNIDADES

       Código do Produto CIRAU: 0007

  11   AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 1.000 UN 0,048 48,00
       13 X 0,45 MM CÂNULA SILICONIZADA QUE 

DESLIZA FACILMENTE, BISEL TRIFACETADO, 
CANHÃO COLORIDO PARA FACILITAR A 
IDENTIFICAÇÃO VISUAL DO CALIBRE DA 
AGULHA, PROTETOR PLÁSTICO QUE GARANTE 
A TOTAL PROTEÇÃO DA AGULHA. CX C/ 100 
UNIDADES

       Código do Produto CIRAU: 0008



  12   AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 25 X     2.000 UN 0,048 96,00
       7 MM CÂNULA SILICONIZADA QUE DESLIZA 

FACILMENTE, BISEL TRIFACETADO, CANHÃO 
COLORIDO PARA FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO 
VISUAL DO CALIBRE DA AGULHA, PROTETOR 
PLÁSTICO QUE GARANTE A TOTAL PROTEÇÃO 
DA AGULHA. CX C/ 100 UNIDADES

       Código do Produto CIRAU: 0010

  13   AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 25 X      2.000 UN 0,048 96,00
       8 MM CÂNULA SILICONIZADA QUE DESLIZA 

FACILMENTE, BISEL TRIFACETADO, CANHÃO 
COLORIDO PARA FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO 
VISUAL DO CALIBRE DA AGULHA, PROTETOR 
PLÁSTICO QUE GARANTE A TOTAL PROTEÇÃO 
DA AGULHA. CX C/ 100 UNIDADES

       Código do Produto CIRAU: 0011

  14   AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL DE 40 2.000 UN 0,050 100,00
       X 1,2 MM ESTÉRIL, EM AÇO CROMO NÍQUEL, 

COM PROTETOR DE PVC, ATÓXICA, CÂNULA 
COM PAREDES FINAS E BISEL TRIFACETADO, 
APIROGÊNICA CANHÃO EM POLIPROPILENO. 
ADAPTADOR TIPO LUER. CAIXA COM 100 
UNIDADES

       Código do Produto CIRAU: 0013

  15   PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 15CM X 100M 5 RL 53,495 267,48
       PARA ESTERILIZAÇÃO - COM INDICADOR DE

ÓXIDO DE ETILENO. INDICADORES ANTES E 
APÓS A ESTERILIZAÇÃO. REGISTRO NA ANVISA 
E LONGA VALIDADE. EM BOBINA, EMBALAGEM 
DE ESTERILIZAÇÃO, PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
QUE GARANTE A RESISTÊNCIA MECÂNICA, 
BARREIRA MICROBIOLÓGICA E O CONTROLE 
DE POROSIDADE PARA A MANUTENÇÃO DA 
ESTERILIDADE, FILME LAMINADO P/ SUPORTE 
DAS TENSÕES DE MANIPULAÇÃO, GARANTINDO 
PROTEÇÃO E POSSIBILITANDO ABERTURA 
ASSÉPTICA

       Código do Produto CIRAU: 0164

  16   TIRAS GLICEMIA CAPILAR ON CALL PLUS II 5.000 UN 0,355 1.775,00
       CX C/ 50 UNIDADES
       Código do Produto CIRAU: 0237
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                                    2.430,48

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo 

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades 
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as 
especificações  contidas  na Ata  de  Adesão  de  Registro  de  Preços  nº  05/2024, 
Aditivo  nº  07/2025,  oriunda  do  Consórcio  Intermunicipal  da  Região  do  Alto 
Uruguai – CIRAU.



§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer 
desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital 
convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação, 
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser 
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de 
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao 
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor 
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o 
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a 

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no 

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante 
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável. 

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a 
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta 

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2025:
07 - Secretaria Municipal de Saúde
07.01 - Fundo Municipal de Saúde – A.S.P.S.
2.037 - Atividades da Secretaria
3.3.90.30 - Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua 

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não 
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste 

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado 
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução 

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) atender ao Objeto e às especificações do presente instrumento de 

forma ajustada;



b)  apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado, 
documentos que comprovem cumprir a legislação em vigor, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais 
decorrentes da execução do presente Contrato;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de qualificação;

e) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social e para aprendiz.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração 

Municipal,  em  caso  de  rescisão  administrativa,  previstos  no  art.  139  da  Lei 
Federal nº Lei Federal nº 14.133, de 1º (primeiro) de abril de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado nas condições previstas no 

art. 124 Lei Federal nº 14.133, de 1º (primeiro) de abril de 2021.

CLÁUSULA NOVA – DAS PENALIDADES
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  verificada  infração,  a 

CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) A  recusa  da  CONTRATADA  em  entregar  o  objeto  contratado 

acarretará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
c) O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a 

multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total contratado;

d) O  não  cumprimento  de  obrigação  acessória  sujeitará  a 
CONTRATADA a multa de 10% (dez por cento) do valor total da obrigação;

e) Suspensão do direito de licitar e contratar com a administração 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

f)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes, ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
Este  Contrato  poderá  ser  extinto  de  acordo  com  as  condições 

elencadas no art. 137, c/c o disposto no art. 138 da Lei Federal nº 14.133, de 1º
(primeiro) de abril de 2021, e/ou ainda nas seguintes hipóteses previstas:

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestora do presente instrumento a titular da pasta da Secretaria 

Municipal de Saúde, Senhora Marieli Vobito, conforme disposição do Art. 8º do 
Decreto Municipal nº 3.221/2024, de 03 (três)  de janeiro de 2024, ao(a)  qual 
compete  o  acompanhamento,  o  gerenciamento  das  relações  firmadas  com  a 
contratada, devendo o(a) mesmo(a) proceder com a análise de dados, informações 
e  pareceres  técnicos  dos  fiscais  quanto  à  execução  do  objeto,  bem  como  a 
avaliação  da  qualidade  dos  resultados  obtidos  e  informações  atualizadas  que 
viabilizem a tomada de decisão relacionada à manutenção, ou não, das condições 
contratuais,  zelando  para  que  a  execução  ocorra  de  forma  mais  econômica, 
atendendo às necessidades de planejamento do município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FISCAL DO CONTRATO
É Fiscal do presente instrumento a servidora municipal Sra. Suélen 

Daiana  Konig,  conforme  disposição  do  Art.  9º  do  Decreto  Municipal  nº 
3.221/2024,  de  03  (três)  de  janeiro  de  2024,  como  responsável  pelo 
acompanhamento da execução física do contrato e das anotações das ocorrências 
em  registro  próprio,  verificando  se  a  execução  do  objeto  do  contrato  ocorre 
conforme a especificação predeterminada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Getúlio 

Vargas,  RS,  para  dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente 
instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  estarem justos  e  acordados,  as  partes  acima  identificadas 

ratificam o presente instrumento contratual, fazendo-o em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma.

Floriano Peixoto, RS, 19 de Maio de 2025.

ILSON LUÍS GIARETTA,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores no 

Exercício do Cargo de Prefeito Municipal.
C/ CONTRATANTE

CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
Representante Legal.

C/ CONTRATADA

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE 
PRODUTOS  E  MATERIAIS  HOSPITALARES  E  AMBULATORIAIS  PARA  AS 
UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,  FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE 
FLORIANO  PEIXOTO,  RS,  E  CIRÚRGICA  SANTA  CRUZ  COMÉRCIO  DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Nº 62/2025

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS, 
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº 
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua Antônio  Dall'  Alba,  nº 
1166, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
no  Exercício  do  Cargo  de  Prefeito  Municipal,  Senhor  ILSON LUÍS GIARETTA, 
doravante denominado CONTRATANTE, e CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 94.516.671/0001-53, com sede na Rua Coronel Oscar Rafael Jost, nº 1955, 
Bairro  Centro  da  cidade  de  Santa  Cruz  do  Sul/RS,  doravante  denominado 
simplesmente como CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto descrito na 
Cláusula Primeira - Do Objeto.

As  partes  acima identificadas,  com fundamento na Lei  Federal  nº 
14.133/2021,  de  1º  de  abril  de  2021,  no  Processo  Interno  nº  31/2025 para 
Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo Licitatório originário 
para  Registro  de  Preços  nº  05/2024,  na  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº 
05/2024, Aditivo nº 07/2025, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região 
do Alto Uruguai – CIRAU, inscrito no CNPJ sob o nº 11.074.898/0001-69, firmam 
o presente Contrato com base nas Cláusulas e  condições a seguir  expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes 

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qtde Un.       Vl.Unitário Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  17   ALMOTOLIA PLÁSTICA TRANSPARENTE 50 UN 2,500 125,00
        C/ GRADUAÇÃO EM ALTO RELEVO, BICO 

RETO, CAPACIDADE 250 ML
       Código do Produto CIRAU: 0021
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                                      125,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo 

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades 
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as 
especificações  contidas  na Ata  de  Adesão  de  Registro  de  Preços  nº  05/2024, 
Aditivo  nº  07/2025,  oriunda  do  Consórcio  Intermunicipal  da  Região  do  Alto 
Uruguai – CIRAU.



§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer 
desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital 
convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação, 
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser 
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de 
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao 
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor 
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o 
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a 

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no 

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante 
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável. 

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a 
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta 

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2025:
07 - Secretaria Municipal de Saúde
07.01 - Fundo Municipal de Saúde – A.S.P.S.
2.037 - Atividades da Secretaria
3.3.90.30 - Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua 

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não 
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste 

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado 
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução 

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) atender ao Objeto e às especificações do presente instrumento de 



forma ajustada;
b)  apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado, 

documentos que comprovem cumprir a legislação em vigor, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais 
decorrentes da execução do presente Contrato;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de qualificação;

e) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social e para aprendiz.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração 

Municipal,  em  caso  de  rescisão  administrativa,  previstos  no  art.  139  da  Lei 
Federal nº Lei Federal nº 14.133, de 1º (primeiro) de abril de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado nas condições previstas no 

art. 124 Lei Federal nº 14.133, de 1º (primeiro) de abril de 2021.

CLÁUSULA NOVA – DAS PENALIDADES
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  verificada  infração,  a 

CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) A  recusa  da  CONTRATADA  em  entregar  o  objeto  contratado 

acarretará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
c) O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a 

multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total contratado;

d) O  não  cumprimento  de  obrigação  acessória  sujeitará  a 
CONTRATADA a multa de 10% (dez por cento) do valor total da obrigação;

e) Suspensão do direito de licitar e contratar com a administração 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

f)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes, ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
Este  Contrato  poderá  ser  extinto  de  acordo  com  as  condições 

elencadas no art. 137, c/c o disposto no art. 138 da Lei Federal nº 14.133, de 1º
(primeiro) de abril de 2021, e/ou ainda nas seguintes hipóteses previstas:

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestora do presente instrumento a titular da pasta da Secretaria 

Municipal de Saúde, Senhora Marieli Vobito, conforme disposição do Art. 8º do 
Decreto Municipal nº 3.221/2024, de 03 (três)  de janeiro de 2024, ao(a)  qual 
compete  o  acompanhamento,  o  gerenciamento  das  relações  firmadas  com  a 
contratada, devendo o(a) mesmo(a) proceder com a análise de dados, informações 
e  pareceres  técnicos  dos  fiscais  quanto  à  execução  do  objeto,  bem  como  a 
avaliação  da  qualidade  dos  resultados  obtidos  e  informações  atualizadas  que 
viabilizem a tomada de decisão relacionada à manutenção, ou não, das condições 
contratuais,  zelando  para  que  a  execução  ocorra  de  forma  mais  econômica, 
atendendo às necessidades de planejamento do município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FISCAL DO CONTRATO
É Fiscal do presente instrumento a servidora municipal Sra. Suélen 

Daiana  Konig,  conforme  disposição  do  Art.  9º  do  Decreto  Municipal  nº 
3.221/2024,  de  03  (três)  de  janeiro  de  2024,  como  responsável  pelo 
acompanhamento da execução física do contrato e das anotações das ocorrências 
em  registro  próprio,  verificando  se  a  execução  do  objeto  do  contrato  ocorre 
conforme a especificação predeterminada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Getúlio 

Vargas,  RS,  para  dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente 
instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  estarem justos  e  acordados,  as  partes  acima  identificadas 

ratificam o presente instrumento contratual, fazendo-o em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma.

Floriano Peixoto, RS, 19 de maio de 2025.

ILSON LUÍS GIARETTA,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores no 

Exercício do Cargo de Prefeito Municipal.
C/ CONTRATANTE

CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,

Representante Legal.
C/ CONTRATADA

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE 
PRODUTOS  E  MATERIAIS  HOSPITALARES  E  AMBULATORIAIS  PARA  AS 
UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,  FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE 
FLORIANO PEIXOTO, RS, E CLÁUDIA CRISTIANI OLIVEIRA FERREIRA.

Nº 63/2025

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS, 
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº 
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua Antônio  Dall'  Alba,  nº 
1166, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
no  Exercício  do  Cargo  de  Prefeito  Municipal,  Senhor  ILSON LUÍS GIARETTA, 
doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  CLÁUDIA  CRISTIANI  OLIVEIRA 
FERREIRA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.038.394/0001-44, 
com sede na Av.  Teresópolis,  nº  3426,  Bairro  Teresópolis  da cidade de Porto 
Alegre,  RS,  doravante  denominado  simplesmente  como CONTRATADA,  para  o 
fornecimento do Objeto descrito na Cláusula Primeira - Do Objeto.

As  partes  acima identificadas,  com fundamento na Lei  Federal  nº 
14.133/2021,  de  1º  de  abril  de  2021,  no  Processo  Interno  nº  31/2025 para 
Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo Licitatório originário 
para  Registro  de  Preços  nº  05/2024,  na  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº 
05/2024, Aditivo nº 07/2025, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região 
do Alto Uruguai – CIRAU, inscrito no CNPJ sob o nº 11.074.898/0001-69, firmam 
o presente Contrato com base nas Cláusulas e  condições a seguir  expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes 

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qtde Un. Vl.Unitário Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  18   ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES 10 FR 5,484 54,84
       SOLUÇÃO 1000 ML
       Código do Produto CIRAU: 0005
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                                       54,84

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo 

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades 
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as 
especificações  contidas  na Ata  de  Adesão  de  Registro  de  Preços  nº  05/2024, 
Aditivo  nº  07/2025,  oriunda  do  Consórcio  Intermunicipal  da  Região  do  Alto 
Uruguai – CIRAU.

§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer 
desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital 
convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação, 



avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser 
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de 
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao 
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor 
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o 
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a 

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no 

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante 
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável. 

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a 
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta 

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2025:
07 - Secretaria Municipal de Saúde
07.01 - Fundo Municipal de Saúde – A.S.P.S.
2.037 - Atividades da Secretaria
3.3.90.30 - Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua 

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não 
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste 

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado 
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução 

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) atender ao Objeto e às especificações do presente instrumento de 

forma ajustada;
b)  apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado, 

documentos que comprovem cumprir a legislação em vigor, em especial, encargos 



sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais 

decorrentes da execução do presente Contrato;
d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de qualificação;
e) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social e para aprendiz.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração 

Municipal,  em  caso  de  rescisão  administrativa,  previstos  no  art.  139  da  Lei 
Federal nº Lei Federal nº 14.133, de 1º (primeiro) de abril de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado nas condições previstas no 

art. 124 Lei Federal nº 14.133, de 1º (primeiro) de abril de 2021.

CLÁUSULA NOVA – DAS PENALIDADES
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  verificada  infração,  a 

CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) A  recusa  da  CONTRATADA  em  entregar  o  objeto  contratado 

acarretará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
c) O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a 

multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total contratado;

d) O  não  cumprimento  de  obrigação  acessória  sujeitará  a 
CONTRATADA a multa de 10% (dez por cento) do valor total da obrigação;

e) Suspensão do direito de licitar e contratar com a administração 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

f)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes, ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
Este  Contrato  poderá  ser  extinto  de  acordo  com  as  condições 

elencadas no art. 137, c/c o disposto no art. 138 da Lei Federal nº 14.133, de 1º
(primeiro) de abril de 2021, e/ou ainda nas seguintes hipóteses previstas:

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestora do presente instrumento a titular da pasta da Secretaria 



Municipal de Saúde, Senhora Marieli Vobito, conforme disposição do Art. 8º do 
Decreto Municipal nº 3.221/2024, de 03 (três)  de janeiro de 2024, ao(a)  qual 
compete  o  acompanhamento,  o  gerenciamento  das  relações  firmadas  com  a 
contratada, devendo o(a) mesmo(a) proceder com a análise de dados, informações 
e  pareceres  técnicos  dos  fiscais  quanto  à  execução  do  objeto,  bem  como  a 
avaliação  da  qualidade  dos  resultados  obtidos  e  informações  atualizadas  que 
viabilizem a tomada de decisão relacionada à manutenção, ou não, das condições 
contratuais,  zelando  para  que  a  execução  ocorra  de  forma  mais  econômica, 
atendendo às necessidades de planejamento do município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FISCAL DO CONTRATO
É Fiscal do presente instrumento a servidora municipal Sra. Suélen 

Daiana  Konig,  conforme  disposição  do  Art.  9º  do  Decreto  Municipal  nº 
3.221/2024,  de  03  (três)  de  janeiro  de  2024,  como  responsável  pelo 
acompanhamento da execução física do contrato e das anotações das ocorrências 
em  registro  próprio,  verificando  se  a  execução  do  objeto  do  contrato  ocorre 
conforme a especificação predeterminada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Getúlio 

Vargas,  RS,  para  dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente 
instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  estarem justos  e  acordados,  as  partes  acima  identificadas 

ratificam o presente instrumento contratual, fazendo-o em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma.

Floriano Peixoto, RS, 19 de maio de 2025.

ILSON LUÍS GIARETTA,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores no 

Exercício do Cargo de Prefeito Municipal.
C/ CONTRATANTE

CLÁUDIA CRISTIANI OLIVEIRA FERREIRA,
Representante Legal.

C/ CONTRATADA

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE 
PRODUTOS  E  MATERIAIS  HOSPITALARES  E  AMBULATORIAIS  PARA  AS 
UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,  FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE 
FLORIANO  PEIXOTO,  RS,  E  DIMASTER  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA.

Nº 64/2025

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS, 
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº 
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua Antônio  Dall'  Alba,  nº 
1166, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
no  Exercício  do  Cargo  de  Prefeito  Municipal,  Senhor  ILSON LUÍS GIARETTA, 
doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  DIMASTER  COMERCIO  DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.520.829/0001-40, com sede na Rodovia BR 480, nº 180, Bairro Centro da 
cidade  de  Barão  de  Cotegipe,  RS,  doravante  denominado  simplesmente  como 
CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto descrito na Cláusula Primeira - Do 
Objeto.

As  partes  acima identificadas,  com fundamento na Lei  Federal  nº 
14.133/2021,  de  1º  de  abril  de  2021,  no  Processo  Interno  nº  31/2025 para 
Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo Licitatório originário 
para  Registro  de  Preços  nº  05/2024,  na  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº 
05/2024, Aditivo nº 07/2025, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região 
do Alto Uruguai – CIRAU, inscrito no CNPJ sob o nº 11.074.898/0001-69, firmam 
o presente Contrato com base nas Cláusulas e  condições a seguir  expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes 

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qtde Un. Vl.Unitário Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  19   ÁGUA BIDESTILADA 10 ML                200 UN    0,230 46,00
       PARA INJETÁVEIS - CX C/ 200 UN
       Código do Produto CIRAU: 0004
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                                       46,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo 

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades 
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as 
especificações  contidas  na Ata  de  Adesão  de  Registro  de  Preços  nº  05/2024, 
Aditivo  nº  07/2025,  oriunda  do  Consórcio  Intermunicipal  da  Região  do  Alto 
Uruguai – CIRAU.

§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer 



desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital 
convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação, 
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser 
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de 
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao 
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor 
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o 
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a 

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no 

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante 
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável. 

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a 
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta 

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2025:
07 - Secretaria Municipal de Saúde
07.01 - Fundo Municipal de Saúde – A.S.P.S.
2.037 - Atividades da Secretaria
3.3.90.30 - Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua 

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não 
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste 

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado 
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução 

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) atender ao Objeto e às especificações do presente instrumento de 

forma ajustada;



b)  apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado, 
documentos que comprovem cumprir a legislação em vigor, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais 
decorrentes da execução do presente Contrato;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de qualificação;

e) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social e para aprendiz.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração 

Municipal,  em  caso  de  rescisão  administrativa,  previstos  no  art.  139  da  Lei 
Federal nº Lei Federal nº 14.133, de 1º (primeiro) de abril de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado nas condições previstas no 

art. 124 Lei Federal nº 14.133, de 1º (primeiro) de abril de 2021.

CLÁUSULA NOVA – DAS PENALIDADES
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  verificada  infração,  a 

CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) A  recusa  da  CONTRATADA  em  entregar  o  objeto  contratado 

acarretará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
c) O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a 

multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total contratado;

d) O  não  cumprimento  de  obrigação  acessória  sujeitará  a 
CONTRATADA a multa de 10% (dez por cento) do valor total da obrigação;

e) Suspensão do direito de licitar e contratar com a administração 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

f)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes, ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
Este  Contrato  poderá  ser  extinto  de  acordo  com  as  condições 

elencadas no art. 137, c/c o disposto no art. 138 da Lei Federal nº 14.133, de 1º
(primeiro) de abril de 2021, e/ou ainda nas seguintes hipóteses previstas:

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestora do presente instrumento a titular da pasta da Secretaria 

Municipal de Saúde, Senhora Marieli Vobito, conforme disposição do Art. 8º do 
Decreto Municipal nº 3.221/2024, de 03 (três)  de janeiro de 2024, ao(a)  qual 
compete  o  acompanhamento,  o  gerenciamento  das  relações  firmadas  com  a 
contratada, devendo o(a) mesmo(a) proceder com a análise de dados, informações 
e  pareceres  técnicos  dos  fiscais  quanto  à  execução  do  objeto,  bem  como  a 
avaliação  da  qualidade  dos  resultados  obtidos  e  informações  atualizadas  que 
viabilizem a tomada de decisão relacionada à manutenção, ou não, das condições 
contratuais,  zelando  para  que  a  execução  ocorra  de  forma  mais  econômica, 
atendendo às necessidades de planejamento do município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FISCAL DO CONTRATO
É Fiscal do presente instrumento a servidora municipal Sra. Suélen 

Daiana  Konig,  conforme  disposição  do  Art.  9º  do  Decreto  Municipal  nº 
3.221/2024,  de  03  (três)  de  janeiro  de  2024,  como  responsável  pelo 
acompanhamento da execução física do contrato e das anotações das ocorrências 
em  registro  próprio,  verificando  se  a  execução  do  objeto  do  contrato  ocorre 
conforme a especificação predeterminada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Getúlio 

Vargas,  RS,  para  dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente 
instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  estarem justos  e  acordados,  as  partes  acima  identificadas 

ratificam o presente instrumento contratual, fazendo-o em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma.

Floriano Peixoto, RS, 19 de maio de 2025.

ILSON LUÍS GIARETTA,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores no 

Exercício do Cargo de Prefeito Municipal.
C/ CONTRATANTE

DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
Representante Legal.

C/ CONTRATADA

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE 
PRODUTOS  E  MATERIAIS  HOSPITALARES  E  AMBULATORIAIS  PARA  AS 
UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,  FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE 
FLORIANO  PEIXOTO,  RS,  E  IMPERIUM  MED  DISTRIBUIDORA  DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Nº 65/2025

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS, 
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº 
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua Antônio  Dall'  Alba,  nº 
1166, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
no  Exercício  do  Cargo  de  Prefeito  Municipal,  Senhor  ILSON LUÍS GIARETTA, 
doravante denominado CONTRATANTE, e  IMPERIUM MED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 43.269.791/0001-62, com sede na Av. José Oscar Salazar, 
nº 1953, Bairro Paiol Grande da cidade de Erechim, RS, doravante denominado 
simplesmente como CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto descrito na 
Cláusula Primeira - Do Objeto.

As  partes  acima identificadas,  com fundamento na Lei  Federal  nº 
14.133/2021,  de  1º  de  abril  de  2021,  no  Processo  Interno  nº  31/2025 para 
Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo Licitatório originário 
para  Registro  de  Preços  nº  05/2024,  na  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº 
05/2024, Aditivo nº 07/2025, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região 
do Alto Uruguai – CIRAU, inscrito no CNPJ sob o nº 11.074.898/0001-69, firmam 
o presente Contrato com base nas Cláusulas e  condições a seguir  expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes 

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qtde Un. Vl.Unitário Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  20   ÁGUA DEIONIZADA PARA AUTOCLAVE                10 FR 10,030 100,30
        C/ 5 LITROS.
       Código do Produto CIRAU: 0006
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                                      100,30

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo 

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades 
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as 
especificações  contidas  na Ata  de  Adesão  de  Registro  de  Preços  nº  05/2024, 
Aditivo  nº  07/2025,  oriunda  do  Consórcio  Intermunicipal  da  Região  do  Alto 
Uruguai – CIRAU.

§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer 



desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital 
convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação, 
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser 
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de 
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao 
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor 
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o 
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a 

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no 

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante 
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável. 

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a 
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta 

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2025:
07 - Secretaria Municipal de Saúde
07.01 - Fundo Municipal de Saúde – A.S.P.S.
2.037 - Atividades da Secretaria
3.3.90.30 - Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua 

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não 
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste 

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado 
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução 

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) atender ao Objeto e às especificações do presente instrumento de 

forma ajustada;



b)  apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado, 
documentos que comprovem cumprir a legislação em vigor, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais 
decorrentes da execução do presente Contrato;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de qualificação;

e) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social e para aprendiz.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração 

Municipal,  em  caso  de  rescisão  administrativa,  previstos  no  art.  139  da  Lei 
Federal nº Lei Federal nº 14.133, de 1º (primeiro) de abril de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado nas condições previstas no 

art. 124 Lei Federal nº 14.133, de 1º (primeiro) de abril de 2021.

CLÁUSULA NOVA – DAS PENALIDADES
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  verificada  infração,  a 

CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) A  recusa  da  CONTRATADA  em  entregar  o  objeto  contratado 

acarretará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
c) O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a 

multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total contratado;

d) O  não  cumprimento  de  obrigação  acessória  sujeitará  a 
CONTRATADA a multa de 10% (dez por cento) do valor total da obrigação;

e) Suspensão do direito de licitar e contratar com a administração 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

f)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes, ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
Este  Contrato  poderá  ser  extinto  de  acordo  com  as  condições 

elencadas no art. 137, c/c o disposto no art. 138 da Lei Federal nº 14.133, de 1º
(primeiro) de abril de 2021, e/ou ainda nas seguintes hipóteses previstas:

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestora do presente instrumento a titular da pasta da Secretaria 

Municipal de Saúde, Senhora Marieli Vobito, conforme disposição do Art. 8º do 
Decreto Municipal nº 3.221/2024, de 03 (três)  de janeiro de 2024, ao(a)  qual 
compete  o  acompanhamento,  o  gerenciamento  das  relações  firmadas  com  a 
contratada, devendo o(a) mesmo(a) proceder com a análise de dados, informações 
e  pareceres  técnicos  dos  fiscais  quanto  à  execução  do  objeto,  bem  como  a 
avaliação  da  qualidade  dos  resultados  obtidos  e  informações  atualizadas  que 
viabilizem a tomada de decisão relacionada à manutenção, ou não, das condições 
contratuais,  zelando  para  que  a  execução  ocorra  de  forma  mais  econômica, 
atendendo às necessidades de planejamento do município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FISCAL DO CONTRATO
É Fiscal do presente instrumento a servidora municipal Sra. Suélen 

Daiana  Konig,  conforme  disposição  do  Art.  9º  do  Decreto  Municipal  nº 
3.221/2024,  de  03  (três)  de  janeiro  de  2024,  como  responsável  pelo 
acompanhamento da execução física do contrato e das anotações das ocorrências 
em  registro  próprio,  verificando  se  a  execução  do  objeto  do  contrato  ocorre 
conforme a especificação predeterminada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Getúlio 

Vargas,  RS,  para  dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente 
instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  estarem justos  e  acordados,  as  partes  acima  identificadas 

ratificam o presente instrumento contratual, fazendo-o em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma.

Floriano Peixoto, RS, 19 de maio de 2025.

ILSON LUÍS GIARETTA,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores no 

Exercício do Cargo de Prefeito Municipal.
C/ CONTRATANTE

IMPERIUM MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,

Representante Legal.
C/ CONTRATADA

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE 
PRODUTOS  E  MATERIAIS  HOSPITALARES  E  AMBULATORIAIS  PARA  AS 
UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,  FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE 
FLORIANO PEIXOTO, RS, E INOVAMED HOSPITALAR LTDA.

Nº 66/2025

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS, 
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº 
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua Antônio  Dall'  Alba,  nº 
1166, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
no  Exercício  do  Cargo  de  Prefeito  Municipal,  Senhor  ILSON LUÍS GIARETTA, 
doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  INOVAMED  HOSPITALAR  LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.889.035/0001-02, com sede na 
Rua Dr.  João  Caruso,  nº  2115,  Bairro  Industrial  da  cidade  de  Erechim,  RS, 
doravante denominado simplesmente como CONTRATADA, para o fornecimento 
do Objeto descrito na Cláusula Primeira - Do Objeto.

As  partes  acima identificadas,  com fundamento na Lei  Federal  nº 
14.133/2021,  de  1º  de  abril  de  2021,  no  Processo  Interno  nº  31/2025 para 
Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo Licitatório originário 
para  Registro  de  Preços  nº  05/2024,  na  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº 
05/2024, Aditivo nº 07/2025, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região 
do Alto Uruguai – CIRAU, inscrito no CNPJ sob o nº 11.074.898/0001-69, firmam 
o presente Contrato com base nas Cláusulas e  condições a seguir  expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes 

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qtde Un. Vl.Unitário Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  21   SORO FISIOLÓGICO 0,9% FRASCO 500 ML 120 FR 5,726 687,12

SISTEMA FECHADO - SOLUÇÃO INJETÁVEL 
ENDOVENOSA DE CLORETO DE SÓDIO, 
INDICADO COMO REPOSITOR HIDROELE-
TROLÍTICO

       Código do Produto CIRAU: 0225

  22   SORO GLICOFISIOLÓGICO FRASCO 500 ML 120 FR 5,295 635,40
SISTEMA FECHADO - SOLUÇÃO INJETÁVEL 
GLICOSE 5% + CLORETO 0,9%, LÍMPIDA, 
ESTÉRIL E APIROGÊNICA, VIA DE ADMINIST.
INTRAVENOSA INDIVIDUALIZADA

      Código do Produto CIRAU: 0227

  25   CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nº 20 100 UN 0,763 76,30
ESTÉRIL, ATÓXICO, RADIOPACO, APIROGÊNICO,
ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO, DE USO
ÚNICO, ISENTO DE LÁTEX, C/ FILTRO, QUE 
REDUZ A PRESSÃO INTERNA DA CÂMARA E 



PERMITE A VISUALIZAÇÃO DO SANGUE NO 
EXATO MOMENTO DA PUNÇÃO, C/ CANHÃO 
QUE OBEDECE AO CÓDIGO DE CORES DE 
ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 10555-5:
2003. CX C/ 100 UNIDADES.

      Código do Produto CIRAU: 0052

  26   CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nº 22 300 UN 0,763 228,90
ESTÉRIL, ATÓXICO, RADIOPACO, APIROGÊNICO, 
ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO, DE USO 
ÚNICO, ISENTO DE LÁTEX, C/ FILTRO QUE 
REDUZ A PRESSÃO INTERNA DA CÂMARA E
PERMITE A VISUALIZAÇÃO DO SANGUE NO 
EXATO MOMENTO DA PUNÇÃO, C/ CANHÃO 
QUE OBEDECE AO CÓDIGO DE CORES DE 
ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 10555-5:
2003. CX C/ 100 UNIDADES.

       Código do Produto CIRAU: 0053

  27   CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nº 24 300 UN 0,689 206,70
ESTÉRIL, ATÓXICO, RADIOPACO, APIROGÊNICO, 
ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO, DE USO 
ÚNICO, ISENTO DE LÁTEX, C/ FILTRO QUE 
REDUZ A PRESSÃO INTERNA DA CÂMARA E 
PERMITE A VISUALIZAÇÃO DO SANGUE NO 
EXATO MOMENTO DA PUNÇÃO, C/ CANHÃO 
QUE OBEDECE AO CÓDIGO DE CORES DE 
ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 10555-5:
2003. CX C/ 100 UNIDADES.

      Código do Produto CIRAU: 0054
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                                    1.834,42

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo 

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades 
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as 
especificações  contidas  na Ata  de  Adesão  de  Registro  de  Preços  nº  05/2024, 
Aditivo  nº  07/2025,  oriunda  do  Consórcio  Intermunicipal  da  Região  do  Alto 
Uruguai – CIRAU.

§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer 
desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital 
convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação, 
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser 
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de 
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao 
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor 
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o 
referente pedido.



CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a 

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no 

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante 
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável. 

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a 
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta 

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2025:
07 - Secretaria Municipal de Saúde
07.01 - Fundo Municipal de Saúde – A.S.P.S.
2.037 - Atividades da Secretaria
3.3.90.30 - Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua 

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não 
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste 

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado 
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução 

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) atender ao Objeto e às especificações do presente instrumento de 

forma ajustada;
b)  apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado, 

documentos que comprovem cumprir a legislação em vigor, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais 
decorrentes da execução do presente Contrato;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de qualificação;

e) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social e para aprendiz.



CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração 

Municipal,  em  caso  de  rescisão  administrativa,  previstos  no  art.  139  da  Lei 
Federal nº Lei Federal nº 14.133, de 1º (primeiro) de abril de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado nas condições previstas no 

art. 124 Lei Federal nº 14.133, de 1º (primeiro) de abril de 2021.

CLÁUSULA NOVA – DAS PENALIDADES
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  verificada  infração,  a 

CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) A  recusa  da  CONTRATADA  em  entregar  o  objeto  contratado 

acarretará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
c) O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a 

multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total contratado;

d) O  não  cumprimento  de  obrigação  acessória  sujeitará  a 
CONTRATADA a multa de 10% (dez por cento) do valor total da obrigação;

e) Suspensão do direito de licitar e contratar com a administração 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

f)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes, ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
Este  Contrato  poderá  ser  extinto  de  acordo  com  as  condições 

elencadas no art. 137, c/c o disposto no art. 138 da Lei Federal nº 14.133, de 1º
(primeiro) de abril de 2021, e/ou ainda nas seguintes hipóteses previstas:

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestora do presente instrumento a titular da pasta da Secretaria 

Municipal de Saúde, Senhora Marieli Vobito, conforme disposição do Art. 8º do 
Decreto Municipal nº 3.221/2024, de 03 (três)  de janeiro de 2024, ao(a)  qual 
compete  o  acompanhamento,  o  gerenciamento  das  relações  firmadas  com  a 
contratada, devendo o(a) mesmo(a) proceder com a análise de dados, informações 
e  pareceres  técnicos  dos  fiscais  quanto  à  execução  do  objeto,  bem  como  a 
avaliação  da  qualidade  dos  resultados  obtidos  e  informações  atualizadas  que 
viabilizem a tomada de decisão relacionada à manutenção, ou não, das condições 
contratuais,  zelando  para  que  a  execução  ocorra  de  forma  mais  econômica, 
atendendo às necessidades de planejamento do município.



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FISCAL DO CONTRATO
É Fiscal do presente instrumento a servidora municipal Sra. Suélen 

Daiana  Konig,  conforme  disposição  do  Art.  9º  do  Decreto  Municipal  nº 
3.221/2024,  de  03  (três)  de  janeiro  de  2024,  como  responsável  pelo 
acompanhamento da execução física do contrato e das anotações das ocorrências 
em  registro  próprio,  verificando  se  a  execução  do  objeto  do  contrato  ocorre 
conforme a especificação predeterminada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Getúlio 

Vargas,  RS,  para  dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente 
instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  estarem justos  e  acordados,  as  partes  acima  identificadas 

ratificam o presente instrumento contratual, fazendo-o em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma.

Floriano Peixoto, RS, 19 de maio de 2025.

ILSON LUÍS GIARETTA,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores no 

Exercício do Cargo de Prefeito Municipal.
C/ CONTRATANTE

INOVAMED HOSPITALAR LTDA,
Representante Legal.

C/ CONTRATADA

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE 
PRODUTOS  E  MATERIAIS  HOSPITALARES  E  AMBULATORIAIS  PARA  AS 
UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,  FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE 
FLORIANO PEIXOTO, RS, E JOHAN & STEFANI LTDA.

Nº 67/2025

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS, 
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº 
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua Antônio  Dall'  Alba,  nº 
1166, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
no  Exercício  do  Cargo  de  Prefeito  Municipal,  Senhor  ILSON LUÍS GIARETTA, 
doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  JOHAN  &  STEFANI  LTDA,  pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.740.207/0001-68, com sede na Rua 
Coronel Sobral, nº 2120, Bairro Centro da cidade de Encantado, RS, doravante 
denominado simplesmente como CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto 
descrito na Cláusula Primeira - Do Objeto.

As  partes  acima identificadas,  com fundamento na Lei  Federal  nº 
14.133/2021,  de  1º  de  abril  de  2021,  no  Processo  Interno  nº  31/2025 para 
Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo Licitatório originário 
para  Registro  de  Preços  nº  05/2024,  na  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº 
05/2024, Aditivo nº 07/2025, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região 
do Alto Uruguai – CIRAU, inscrito no CNPJ sob o nº 11.074.898/0001-69, firmam 
o presente Contrato com base nas Cláusulas e  condições a seguir  expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes 

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação Qtde Un. Vl.Unitário Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  23   FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL 1.440 UN 1,100         1.584,00
       TAMANHO EXTRA G CONSTITUÍDA DE 3 

CAMADAS E 4 FITAS ADESIVAS. CAMADA 
EXTERNA: IMPERMEÁVEL, CONFECCIONADA 
EM PLÁSTICO, TIPO FILME DE POLIETILENO. 
CAMADA INTERMEDIARIA: COMPOSTA DE 
POLPA DE CELULOSE E GEL, DOTADO DE 
ALTO PODER ABSORVENTE, MANTENDO A 
UMIDADE LONGE DO CONTATO DIRETO DA 
PELE. CAMADA INTERNA: CONFECCIONADA 
EM FALSO TECIDO, A BASE DE FIBRAS 
SINTÉTICAS. FITAS ADESIVAS TIPO ABRE 
FECHA, IMPREGNADO DE ADESIVO 
HIPOALERGÊNICO.

       Código do Produto CIRAU: 0108



  24   FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL      1.440 UN 1,050 1.512,00
       TAMANHO G CONSTITUÍDA DE 3 CAMADAS 

E 4 FITAS ADESIVAS. CAMADA EXTERNA: 
IMPERMEÁVEL, CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO, TIPO FILME DE POLIETILENO. 
CAMADA INTERMEDIÁRIA: COMPOSTA DE 
POLPA DE CELULOSE E GEL, DOTADO DE 
ALTO PODER ABSORVENTE, MANTENDO A 
UMIDADE LONGE DO CONTATO DIRETO DA 
PELE. CAMADA INTERNA: CONFECCIONADA 
EM FALSO TECIDO, A BASE DE FIBRAS 
SINTÉTICAS. FITAS ADESIVAS TIPO ABRE 
FECHA, IMPREGNADO DE ADESIVO 
HIPOALERGÊNICO.

       Código do Produto CIRAU: 0109
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                                    3.096,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo 

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades 
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as 
especificações  contidas  na Ata  de  Adesão  de  Registro  de  Preços  nº  05/2024, 
Aditivo  nº  07/2025,  oriunda  do  Consórcio  Intermunicipal  da  Região  do  Alto 
Uruguai – CIRAU.

§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer 
desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital 
convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação, 
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser 
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de 
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao 
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor 
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o 
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a 

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no 

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante 
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável. 

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a 
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta 

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2025:



07 - Secretaria Municipal de Saúde
07.01 - Fundo Municipal de Saúde – A.S.P.S.
2.037 - Atividades da Secretaria
3.3.90.30 - Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua 

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não 
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste 

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado 
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução 

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) atender ao Objeto e às especificações do presente instrumento de 

forma ajustada;
b)  apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado, 

documentos que comprovem cumprir a legislação em vigor, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais 
decorrentes da execução do presente Contrato;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de qualificação;

e) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social e para aprendiz.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração 

Municipal,  em  caso  de  rescisão  administrativa,  previstos  no  art.  139  da  Lei 
Federal nº Lei Federal nº 14.133, de 1º (primeiro) de abril de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado nas condições previstas no 

art. 124 Lei Federal nº 14.133, de 1º (primeiro) de abril de 2021.

CLÁUSULA NOVA – DAS PENALIDADES
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  verificada  infração,  a 

CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:



a) Advertência;
b) A  recusa  da  CONTRATADA  em  entregar  o  objeto  contratado 

acarretará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
c) O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a 

multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total contratado;

d) O  não  cumprimento  de  obrigação  acessória  sujeitará  a 
CONTRATADA a multa de 10% (dez por cento) do valor total da obrigação;

e) Suspensão do direito de licitar e contratar com a administração 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

f)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes, ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
Este  Contrato  poderá  ser  extinto  de  acordo  com  as  condições 

elencadas no art. 137, c/c o disposto no art. 138 da Lei Federal nº 14.133, de 1º
(primeiro) de abril de 2021, e/ou ainda nas seguintes hipóteses previstas:

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestora do presente instrumento a titular da pasta da Secretaria 

Municipal de Saúde, Senhora Marieli Vobito, conforme disposição do Art. 8º do 
Decreto Municipal nº 3.221/2024, de 03 (três)  de janeiro de 2024, ao(a)  qual 
compete  o  acompanhamento,  o  gerenciamento  das  relações  firmadas  com  a 
contratada, devendo o(a) mesmo(a) proceder com a análise de dados, informações 
e  pareceres  técnicos  dos  fiscais  quanto  à  execução  do  objeto,  bem  como  a 
avaliação  da  qualidade  dos  resultados  obtidos  e  informações  atualizadas  que 
viabilizem a tomada de decisão relacionada à manutenção, ou não, das condições 
contratuais,  zelando  para  que  a  execução  ocorra  de  forma  mais  econômica, 
atendendo às necessidades de planejamento do município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FISCAL DO CONTRATO
É Fiscal do presente instrumento a servidora municipal Sra. Suélen 

Daiana  Konig,  conforme  disposição  do  Art.  9º  do  Decreto  Municipal  nº 
3.221/2024,  de  03  (três)  de  janeiro  de  2024,  como  responsável  pelo 
acompanhamento da execução física do contrato e das anotações das ocorrências 
em  registro  próprio,  verificando  se  a  execução  do  objeto  do  contrato  ocorre 
conforme a especificação predeterminada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Getúlio 

Vargas,  RS,  para  dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente 
instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  estarem justos  e  acordados,  as  partes  acima  identificadas 

ratificam o presente instrumento contratual, fazendo-o em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma.

Floriano Peixoto, RS, 19 de maio de 2025.

ILSON LUÍS GIARETTA,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores no 

Exercício do Cargo de Prefeito Municipal.
C/ CONTRATANTE

JOHAN & STEFANI LTDA,
Representante Legal.

C/ CONTRATADA

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE 
PRODUTOS  E  MATERIAIS  HOSPITALARES  E  AMBULATORIAIS  PARA  AS 
UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,  FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE 
FLORIANO PEIXOTO, RS, E  MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA.

Nº 68/2025

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS, 
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº 
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua Antônio  Dall'  Alba,  nº 
1166, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
no  Exercício  do  Cargo  de  Prefeito  Municipal,  Senhor  ILSON LUÍS GIARETTA, 
doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  MEDILAR  IMPORTAÇÃO  E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.752.236/0001-23, com sede na Rua Ernesto 
Wild,  nº  2460,  Bairro  Industrial  da  cidade  de  Vera  Cruz,  RS,  doravante 
denominado simplesmente como CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto 
descrito na Cláusula Primeira - Do Objeto.

As  partes  acima identificadas,  com fundamento na Lei  Federal  nº 
14.133/2021,  de  1º  de  abril  de  2021,  no  Processo  Interno  nº  31/2025 para 
Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo Licitatório originário 
para  Registro  de  Preços  nº  05/2024,  na  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº 
05/2024, Aditivo nº 07/2025, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região 
do Alto Uruguai – CIRAU, inscrito no CNPJ sob o nº 11.074.898/0001-69, firmam 
o presente Contrato com base nas Cláusulas e  condições a seguir  expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes 

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qtde Un. Vl.Unitário Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  28   BOLSA COLETORA ESTÉRIL DE URINA 100 UN 2,939 293,90

2000 ML SISTEMA FECHADO C/ CLAMP E 
TUBO EXTENSOR. FABRICADA EM PVC, 
TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, VÁLVULA ANTI- 
REFLUXO, FILTRO DE AR HIDRÓFOBO E 
SUPORTE PARA FIXAÇÃO.

       Código do Produto CIRAU: 0044

  29   EQUIPO DUAS VIAS 2 CONECTORES LUER 200 UN 0,602 120,40
      LOCK COM TAMPAS, 2 CLAMP CORTA FLUXO, 

UM CONECTOR LUER SLIP COM PROTETOR, 
ESTÉRIL.

       Código do Produto CIRAU: 0075

  30   ESTETOSCÓPIO ADULTO  CX C/ 1 UNIDADE. 5 UN 11,165 55,83
       Código do Produto CIRAU: 0088



  31   GEL CONDUTOR (MEIO DE CONTATO)                 5 FR             5,00            25,00
     FRASCO DE 1000 ML - ISENTO DE 

SUBSTÂNCIAS TÓXICAS, PH NEUTRO. 
EXCELENTE CONDUTIBILIDADE E 
DESLIZAMENTO, CONSISTENTE, 
INODORO E INCOLOR.

       Código do Produto CIRAU: 0121

  32   LÂMINA DE BISTURI Nº 15 - C/ 100        2 CX 25,347 50,69
       UN FABRICADA EM AÇO CARBONO. 

EMBALAGEM EM ALUMÍNIO, ESTERILIZADA 
POR RAIOS GAMA. POSSUI ORIFÍCIO 
CENTRAL PARA A INSERÇÃO DO CABO 
DE BISTURI.
Código do Produto CIRAU: 0135

 
  33   SORO FISIOLÓGICO 0,9% FRASCO 250 120 FR 3,980 477,60

ML SISTEMA FECHADO - SOLUÇÃO 
INJETÁVEL ENDOVENOSA DE CLORETO 
DE SÓDIO, INDICADO COMO REPOSITOR
HIDROELETROLÍTICO.

       Código do Produto CIRAU: 0224
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                                    1.023,42

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo 

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades 
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as 
especificações  contidas  na Ata  de  Adesão  de  Registro  de  Preços  nº  05/2024, 
Aditivo  nº  07/2025,  oriunda  do  Consórcio  Intermunicipal  da  Região  do  Alto 
Uruguai – CIRAU.

§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer 
desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital 
convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação, 
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser 
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de 
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao 
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor 
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o 
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a 

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no 

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante 
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável. 



§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a 
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta 

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2025:
07 - Secretaria Municipal de Saúde
07.01 - Fundo Municipal de Saúde – A.S.P.S.
2.037 - Atividades da Secretaria
3.3.90.30 - Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua 

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não 
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste 

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado 
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução 

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) atender ao Objeto e às especificações do presente instrumento de 

forma ajustada;
b)  apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado, 

documentos que comprovem cumprir a legislação em vigor, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais 
decorrentes da execução do presente Contrato;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de qualificação;

e) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social e para aprendiz.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração 

Municipal,  em  caso  de  rescisão  administrativa,  previstos  no  art.  139  da  Lei 
Federal nº Lei Federal nº 14.133, de 1º (primeiro) de abril de 2021.



CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado nas condições previstas no 

art. 124 Lei Federal nº 14.133, de 1º (primeiro) de abril de 2021.

CLÁUSULA NOVA – DAS PENALIDADES
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  verificada  infração,  a 

CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) A  recusa  da  CONTRATADA  em  entregar  o  objeto  contratado 

acarretará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
c) O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a 

multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total contratado;

d) O  não  cumprimento  de  obrigação  acessória  sujeitará  a 
CONTRATADA a multa de 10% (dez por cento) do valor total da obrigação;

e) Suspensão do direito de licitar e contratar com a administração 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

f)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes, ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
Este  Contrato  poderá  ser  extinto  de  acordo  com  as  condições 

elencadas no art. 137, c/c o disposto no art. 138 da Lei Federal nº 14.133, de 1º
(primeiro) de abril de 2021, e/ou ainda nas seguintes hipóteses previstas:

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestora do presente instrumento a titular da pasta da Secretaria 

Municipal de Saúde, Senhora Marieli Vobito, conforme disposição do Art. 8º do 
Decreto Municipal nº 3.221/2024, de 03 (três)  de janeiro de 2024, ao(a)  qual 
compete  o  acompanhamento,  o  gerenciamento  das  relações  firmadas  com  a 
contratada, devendo o(a) mesmo(a) proceder com a análise de dados, informações 
e  pareceres  técnicos  dos  fiscais  quanto  à  execução  do  objeto,  bem  como  a 
avaliação  da  qualidade  dos  resultados  obtidos  e  informações  atualizadas  que 
viabilizem a tomada de decisão relacionada à manutenção, ou não, das condições 
contratuais,  zelando  para  que  a  execução  ocorra  de  forma  mais  econômica, 
atendendo às necessidades de planejamento do município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FISCAL DO CONTRATO
É Fiscal do presente instrumento a servidora municipal Sra. Suélen 

Daiana  Konig,  conforme  disposição  do  Art.  9º  do  Decreto  Municipal  nº 



3.221/2024,  de  03  (três)  de  janeiro  de  2024,  como  responsável  pelo 
acompanhamento da execução física do contrato e das anotações das ocorrências 
em  registro  próprio,  verificando  se  a  execução  do  objeto  do  contrato  ocorre 
conforme a especificação predeterminada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Getúlio 

Vargas,  RS,  para  dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente 
instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  estarem justos  e  acordados,  as  partes  acima  identificadas 

ratificam o presente instrumento contratual, fazendo-o em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma.

Floriano Peixoto, RS, 19 de maio de 2025.

ILSON LUÍS GIARETTA,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores no 

Exercício do Cargo de Prefeito Municipal.
C/ CONTRATANTE

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS
 MÉDICO HOSPITALARES LTDA,

Representante Legal.
C/ CONTRATADA

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE 
PRODUTOS  E  MATERIAIS  HOSPITALARES  E  AMBULATORIAIS  PARA  AS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO 
PEIXOTO, RS, E METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA.

Nº 69/2025

Contrato  firmado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO  PEIXOTO,  RS, 
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº 
01.612.289/0001-62, com sede administrativa na Rua Antônio Dall' Alba, nº 1166, 
neste  ato  representado  pelo  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Vereadores  no 
Exercício do Cargo de Prefeito Municipal, Senhor ILSON LUÍS GIARETTA, doravante 
denominado CONTRATANTE,  e  METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR  LTDA,  pessoa  jurídica  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº 
83.157.032/0001-22, com sede na Estrada Boa Esperança, nº 1918, Fundo Canoas, 
Rio do Sul, SC, doravante denominado simplesmente como CONTRATADA, para o 
fornecimento do Objeto descrito na Cláusula Primeira - Do Objeto.

As  partes  acima  identificadas,  com  fundamento  na  Lei  Federal  nº 
14.133/2021, de 1º de abril de 2021, no Processo Interno nº 31/2025 para Registro 
de  Preços  de  Outros  Órgãos,  bem  como  no  Processo  Licitatório  originário  para 
Registro de Preços nº 05/2024, na modalidade Pregão Eletrônico nº 05/2024, Aditivo 
nº 07/2025, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – 
CIRAU, inscrito no CNPJ sob o nº 11.074.898/0001-69, firmam o presente Contrato 
com base nas Cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O  presente  contrato  tem  por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes 

produtos:
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qtde Un. Vl.Un. Vl.Total
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  34   SONDA PLÁSTICA URETRAL N° 16 COMPOSIÇÃO:     40 UN 0,580 23,20

POLI CLORETO DE VINILA (PVC). C/ 2 ORIFÍCIOS 
LATERAIS, PONTA FECHADA. ESTERILIZADO A
ÓXIDO DE ETILENO.

       Código do Produto CIRAU: 0216

  35   SONDA PLÁSTICA URETRAL Nº 18 COMPOSIÇÃO:    40 UN 0,600 24,00
POLI CLORETO DE VINILA (PVC). C/ 2 ORIFÍCIOS 
LATERAIS, PONTA FECHADA. ESTERILIZADO A 
ÓXIDO DE  ETILENO.

       Código do Produto CIRAU: 0220

  36   SORO FISIOLÓGICO 0,9% FRASCO 100 ML SISTEMA  300 FR 1,7450 523,50
ABERTO - PARA LAVAGEM DE FERIMENTOS, 
FLUIDIFICAR E UMIDIFICAR VIAS NASAIS. CONTÉM 
0,9% DE CLORETO DE SÓDIO EM A CADA 100 ML 
DE ÁGUA DESTILADA.

       Código do Produto CIRAU: 0221
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                                      570,70



CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A  entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo 

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades da 
Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as 
especificações contidas na Ata de Adesão de Registro de Preços nº 05/2024, Aditivo 
nº  07/2025,  oriunda  do  Consórcio  Intermunicipal  da  Região  do  Alto  Uruguai  – 
CIRAU.

§  2º  - Os  produtos  que  no  ato  da  entrega  apresentarem  qualquer 
desconformidade com a proposta contratada ou com relação ao edital convocatório, 
bem como aqueles que apresentarem qualquer tipo de violação, avaria ou que ainda 
contiverem prazo de validade impróprio, deverão ser prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal  de 
Saúde, sita à Rua Constante Rostirolla, nº 1129, sem qualquer ônus ao município, 
inclusive em caso de reenvio.

§ 4º - A nota fiscal deverá ser apresentada junto ao setor administrativo 
correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a 

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º -  O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no 

prazo de até 30 (trinta) dias contados das respectivas entregas, mediante protocolo 
da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável. 

§ 2º  -  O valor  de  cada  pagamento  parcial  será  apurado  mediante  a 
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da(s) 

seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2025:
07 - Secretaria Municipal de Saúde
07.01 - Fundo Municipal de Saúde – A.S.P.S.
2.037 - Atividades da Secretaria
3.3.90.30 - Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O  presente  instrumento  entrará  em  vigor  a  contar  da  data  de  sua 

ratificação pelas partes contratantes, com vigência de 11 (onze) meses, não prevendo 
posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. Dos Direitos
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato 

nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e 
no prazo convencionados.

2. Das Obrigações
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;



b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do 
Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) atender  ao  Objeto  e  às  especificações  do  presente  instrumento  de 

forma ajustada;
b) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos 

que  comprovem  cumprir  a  legislação  em  vigor,  em  especial,  encargos  sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes 
da execução do presente Contrato;

d) Manter,  durante toda a  execução do contrato,  em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de qualificação;

e) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras  normas  específicas,  para  pessoa  com deficiência,  para  reabilitado  da 
Previdência Social e para aprendiz.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração 

Municipal, em caso de rescisão administrativa, previstos no art. 139 da Lei Federal 
nº Lei Federal nº 14.133, de 1º (primeiro) de abril de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado nas condições previstas no art. 

124 Lei Federal nº 14.133, de 1º (primeiro) de abril de 2021.

CLÁUSULA NOVA – DAS PENALIDADES
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  verificada  infração,  a 

CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) A recusa da CONTRATADA em entregar o objeto contratado acarretará 

em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
c) O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a 

multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total contratado;

d) O não cumprimento de obrigação acessória sujeitará a CONTRATADA 
a multa de 10% (dez por cento) do valor total da obrigação;

e) Suspensão do direito de licitar e contratar com a administração pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos;

f)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes, ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
Este Contrato poderá ser extinto de acordo com as condições elencadas 

no art. 137, c/c o disposto no art. 138 da Lei Federal nº 14.133, de 1º
(primeiro) de abril de 2021, e/ou ainda nas seguintes hipóteses previstas:

a) por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  exceto  no  caso  de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) por  acordo  entre  as  partes,  por  conciliação,  por  mediação  ou por 



comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestora  do  presente  instrumento  a  titular  da  pasta  da  Secretaria 

Municipal  de  Saúde,  Senhora  Marieli  Vobito,  conforme disposição  do  Art.  8º  do 
Decreto  Municipal  nº  3.221/2024,  de  03  (três)  de  janeiro  de  2024,  ao(a)  qual 
compete  o  acompanhamento,  o  gerenciamento  das  relações  firmadas  com  a 
contratada, devendo o(a) mesmo(a) proceder com a análise de dados, informações e 
pareceres técnicos dos fiscais quanto à execução do objeto, bem como a avaliação da 
qualidade dos resultados obtidos e informações atualizadas que viabilizem a tomada 
de decisão relacionada à manutenção, ou não, das condições contratuais, zelando 
para que a execução ocorra de forma mais econômica, atendendo às necessidades de 
planejamento do município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FISCAL DO CONTRATO
É Fiscal  do  presente  instrumento  a  servidora  municipal  Sra.  Suélen 

Daiana Konig, conforme disposição do Art. 9º do Decreto Municipal nº 3.221/2024, 
de  03  (três)  de  janeiro  de  2024,  como  responsável  pelo  acompanhamento  da 
execução física do contrato e das anotações das ocorrências em registro próprio, 
verificando se  a  execução do objeto  do contrato  ocorre  conforme a  especificação 
predeterminada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
As  partes  elegem,  de  comum acordo,  o  foro  da  Comarca  de  Getúlio 

Vargas,  RS,  para  dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente 
instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  estarem  justos  e  acordados,  as  partes  acima  identificadas 

ratificam o presente instrumento contratual, fazendo-o em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma.

Floriano Peixoto, RS, 19 de maio de 2025.

ILSON LUÍS GIARETTA,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores no 

Exercício do Cargo de Prefeito Municipal.
C/ CONTRATANTE

METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA,
Representante Legal.

C/ CONTRATADA

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE 
PRODUTOS  E  MATERIAIS  HOSPITALARES  E  AMBULATORIAIS  PARA  AS 
UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,  FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE 
FLORIANO PEIXOTO, RS, E PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Nº 70/2025

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS, 
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº 
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua Antônio  Dall'  Alba,  nº 
1166, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
no  Exercício  do  Cargo  de  Prefeito  Municipal,  Senhor  ILSON LUÍS GIARETTA, 
doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  PRIORITTA  PRODUTOS 
HOSPITALARES  LTDA,  pessoa  jurídica  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº 
29.700.587/0001-23, com sede na Rua Saira Ouro, nº 220, Bairro Arapongas da 
cidade  de  Arapongas,  PR,  doravante  denominado  simplesmente  como 
CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto descrito na Cláusula Primeira - Do 
Objeto.

As  partes  acima identificadas,  com fundamento na Lei  Federal  nº 
14.133/2021,  de  1º  de  abril  de  2021,  no  Processo  Interno  nº  31/2025 para 
Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo Licitatório originário 
para  Registro  de  Preços  nº  05/2024,  na  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº 
05/2024, Aditivo nº 07/2025, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região 
do Alto Uruguai – CIRAU, inscrito no CNPJ sob o nº 11.074.898/0001-69, firmam 
o presente Contrato com base nas Cláusulas e  condições a seguir  expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes 

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qtde Un. Vl.Unitário Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  37   VASELINA LÍQUIDA (GRAU 5 FR 27,930 139,65
      FARMACÊUTICO) FRASCO 1000 ML.
       Código do Produto CIRAU: 0256
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                                      139,65

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo 

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades 
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as 
especificações  contidas  na Ata  de  Adesão  de  Registro  de  Preços  nº  05/2024, 
Aditivo  nº  07/2025,  oriunda  do  Consórcio  Intermunicipal  da  Região  do  Alto 
Uruguai – CIRAU.

§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer 
desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital 
convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação, 



avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser 
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de 
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao 
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor 
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o 
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a 

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no 

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante 
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável. 

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a 
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta 

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2025:
07 - Secretaria Municipal de Saúde
07.01 - Fundo Municipal de Saúde – A.S.P.S.
2.037 - Atividades da Secretaria
3.3.90.30 - Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua 

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não 
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste 

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado 
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução 

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) atender ao Objeto e às especificações do presente instrumento de 

forma ajustada;
b)  apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado, 

documentos que comprovem cumprir a legislação em vigor, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;



c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais 
decorrentes da execução do presente Contrato;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de qualificação;

e) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social e para aprendiz.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração 

Municipal,  em  caso  de  rescisão  administrativa,  previstos  no  art.  139  da  Lei 
Federal nº Lei Federal nº 14.133, de 1º (primeiro) de abril de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado nas condições previstas no 

art. 124 Lei Federal nº 14.133, de 1º (primeiro) de abril de 2021.

CLÁUSULA NOVA – DAS PENALIDADES
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  verificada  infração,  a 

CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) A  recusa  da  CONTRATADA  em  entregar  o  objeto  contratado 

acarretará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
c) O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a 

multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total contratado;

d) O  não  cumprimento  de  obrigação  acessória  sujeitará  a 
CONTRATADA a multa de 10% (dez por cento) do valor total da obrigação;

e) Suspensão do direito de licitar e contratar com a administração 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

f)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes, ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
Este  Contrato  poderá  ser  extinto  de  acordo  com  as  condições 

elencadas no art. 137, c/c o disposto no art. 138 da Lei Federal nº 14.133, de 1º
(primeiro) de abril de 2021, e/ou ainda nas seguintes hipóteses previstas:

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestora do presente instrumento a titular da pasta da Secretaria 

Municipal de Saúde, Senhora Marieli Vobito, conforme disposição do Art. 8º do 
Decreto Municipal nº 3.221/2024, de 03 (três)  de janeiro de 2024, ao(a)  qual 
compete  o  acompanhamento,  o  gerenciamento  das  relações  firmadas  com  a 



contratada, devendo o(a) mesmo(a) proceder com a análise de dados, informações 
e  pareceres  técnicos  dos  fiscais  quanto  à  execução  do  objeto,  bem  como  a 
avaliação  da  qualidade  dos  resultados  obtidos  e  informações  atualizadas  que 
viabilizem a tomada de decisão relacionada à manutenção, ou não, das condições 
contratuais,  zelando  para  que  a  execução  ocorra  de  forma  mais  econômica, 
atendendo às necessidades de planejamento do município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FISCAL DO CONTRATO
É Fiscal do presente instrumento a servidora municipal Sra. Suélen 

Daiana  Konig,  conforme  disposição  do  Art.  9º  do  Decreto  Municipal  nº 
3.221/2024,  de  03  (três)  de  janeiro  de  2024,  como  responsável  pelo 
acompanhamento da execução física do contrato e das anotações das ocorrências 
em  registro  próprio,  verificando  se  a  execução  do  objeto  do  contrato  ocorre 
conforme a especificação predeterminada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Getúlio 

Vargas,  RS,  para  dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente 
instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  estarem justos  e  acordados,  as  partes  acima  identificadas 

ratificam o presente instrumento contratual, fazendo-o em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma.

Floriano Peixoto, RS, 19 de maio de 2025.

ILSON LUÍS GIARETTA,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores no 

Exercício do Cargo de Prefeito Municipal.
C/ CONTRATANTE

PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
Representante Legal.

C/ CONTRATADA

Registre-se.


